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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.• 4.400 DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1981

RESOLUÇÃO NP 051/86-CONSUN-UEMA

FIXA ?/19 e 29 SEMESTRE LETIVO 
DE 1986

O VALOR DA SEMESTRALIDADE ,COBRANÇA 
DE

TAXAS E EMOLI-hENTOS.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,no 
uso de suas

atribuiçoes legais, e de acordo com a Lei 2.284 de 10.03.86 
e,

Considerando que os Índices fixados pela Resolução 
049/86—CONSUÑ

estao dentro do que foi estabelecido pela citada Lei,

RESOLVE , "AD-REFERENDUM":

Art. — Os valores da semestralidade do IP semestre de 1986, bem como, o

valores constantes do Anexo I da Resoluçao em referencia, sera

convertidos em cruzados, na proporçao de 1.000 cruzeiros para Hum

Cruzado, e serao yãlidos para 0 29 -semes tre de 1986.

Art. — Os valores convertidos estao discriminados abaixo:

— Semestralidade CZ$ 121,54

— 2— via Historico Escolar

— 2— via Transferencia

— 2— via Programa de Ensino

— Trancamento de Matrícula

— Declaraçao , Atestado e Certidoes

— Trabalho Suplementar

cz$

cz$

cz$

— 2— via Documento de Conclusao de Curso

— Cópia Oficial do Currículo cz$

— Expedição de Diploma cz$

Art. — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data.

REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,

maio de 1986.
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